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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2015 – 
PMB, CELEBRADA ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUJARU E A EMPRESA N. B. 
SANTOS COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI – ME, 
TENDO COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE 
KIT´S DE PROJETOS PEDAGÓGICOS, NA 
FORMA ABAIXO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU, órgão municipal, sediada na Rua Dom 
Pedro II, n. 38, bairro: Centro, na Cidade de Bujarú, Estado do Pará, inscrita no 
CGC/MF sob o nº. 05.196.563/0001-10, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito, Lucio Antônio Faro Bitencourt, portador do 
CPF nº. 331.580.962-34, e CI nº. 5682020-SSP/PA -SSP/PA e a EMPRESA N. B. 
SANTOS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ n°20.447.076/0001-77, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade 
no 6468752 SSP/PA e do CPF no 017.309.432-50, fone nº  (91) 3755-2028 / 98855-
5812 resolvem celebrar o presente Contrato tendo em vista o que consta no 
Processo nº 20152204 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2015, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de Kit´s de Projetos 
Pedagógicos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

LOTE 
01 

DESCRIÇÃO 
UTENCÍLIOS 

QUANT.  UND  MARCA  
 VALOR 

UNITÁRIO  
 TOTAL  

1 

Baú, Material: Plástico 
resistente atóxico 
Tamanho:  A. 51,4 cm x 
L. 37,2 cm x C. 36,6 cm 
Descrição: Capacidade 
aproximadamente 10 kg, 
material lavável e 
antialérgico. 

4 KIT  XALINGO   R$ 384,00  R$ 1.536,00  
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2 

Livros Pop-up e 3d, 
Livros, cartonados,  
Livros sonoros, 
Clássicos Enfantis, 
Livros com texturas, 
Livros com Dedoches, 
Livros com abas 

160 KIT  CULTURAMA   R$ 140,00  R$ 22.400,00  

3 

Fantoca com bolinhas- 
Toca 3 em 1, Tamanho: 
Alt.1,14 cm Base 1,13 
cm x 1,13cm, Faixa 
etária: a partir dos 4 
anos. Contem: 150 
bolinhas em plásticos 
atóxico, condicionada em 
caixa de papelão, 
Descrição: Estimula as 
crianças nas criações de 
varias brincadeiras 

4 KIT  BRASKIT   R$ 490,00  R$ 1.960,00  

4 

Play ground - Faixa 
etária: recomendado 
para todas as idades, 
Descrição: e de fácil 
montagem (por 
encaixes). ideal 
recreação de grupos de 
crianças menores. O 
formato nas laterais, por 
conter aberturas, dá 
margem a fantasia.   

4 KIT 
 LIG LIG 

BRINQUEDOS  
R$ 2.660,50   R$ 10.642,00  

5 

Pula pula - Material: 
borracha, levada, 
antialérgico borracha 
resistente. Tamanho: 
A.55 cm x L. 33 cm x C. 
56 cm Faixa etária: 1 a 3 
anos 

4 KIT  JUND PLAY   R$ 809,00   R$ 3.236,00  

6 

Tapete de erva com 
alfabeto estampado - 
Material: EVA Tamanho: 
diâmetro 1,90 cm x 1,90 
cm Faixa etaria: 
recomendado para todas 
idades. Descrição:  

4 KIT  CIABRINK   R$ 190,00  R$ 760,00  
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Material ideal para 
recreação, material 
lavável, antialérgico e 
resistente. 

7 

Jogos big construtor (24 
peças) - Material: 
espuma revestida com 
tecido antialérgico. 
Tamanho: A. 31 cm x L. 
27 cm x C. 37 cm Faixa 
etária: recomendado 
para todas idades. 
Descrição:  Brinquedo 
educativo confeccionado 
em material macio e 
seguro que proporciona 
momentos lúdicos, 
enquanto ensina. 
Desenvolve a 
criatividade, habilidades 
motoras finas, percepção 
visual. Oferece desafios 
para a construção de 
formas diversas, 
ampliando as 
possibilidades de 
organização e raciocínio 
lógico. Enquanto brinca a 
criança supera desafios, 
descore e novas 
possibilidades. 

4 KIT 
 LIG LIG 

BRINQUEDOS  
 R$ 170,00  R$ 680,00  

8 

Aramado Educativo - 
Material: confeccionado 
em madeira Faixa etária: 
recomendado para todas 
idades. Descrição:  
Desenvolve na criança a 
coordenação motora 
fina. 

4 KIT  CIABRINK   R$ 75,00   R$ 300,00  
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9 

Kit Mota tudo - Material: 
Plástico resistente Faixa 
etaria: recomendado 
para todas idades. Total 
de peças: 64 – 
acondicionado em bolsa 
plástica. Descrição:  
Brinquedo educativo que 
proporciona momentos 
lúdicos, enquanto 
ensina. Desenvolve a 
criatividade, habilidades 
motoras finas, percepção 
visual. Oferece desafios 
para a construção de 
formas diversas, 
ampliando as 
possibilidades de 
organização e raciocínio 
lógico. Enquanto brinca a 
criança supera desafios, 
descore e novas 
possibilidades. 

4 KIT  CIABRINK   R$ 130,00   R$ 520,00  

10 

Alfabeto ilustrado - 
Material: Confeccionado 
em EVA Faixa etaria: A 
partir de 1 de idade. 
Total de peças: 64 – 
acondicionado em bolsa 
plástica. Descrição: Vem 
perfurado e pode ser 
colocado em varias ou 
pendurado. Placas com 
letras, atraente e 
ilustradas, ajuda no 
processo de 
alfabetização enquanto 
decora a sala. Super 
confortável a mistura de 
colorido e delicadeza 
acrescenta um toque de 
estilo para todo 
ambiente.  

4 KIT  CARLU   R$ 160,00   R$ 640,00  
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11 

Conjunto de Dados 
Pedagógicos - Material: 
espuma revestida com 
tecido antialérgico. 
Tamanho: 20 cm x 20 cm 
Quantidade: 09 dados 
Faixa etária: 
recomendado para todas 
idades. Total de peças: 
64 – acondicionado em 
bolsa plástica. 
Descrição:  Opcional 
pingo números de letras, 
multicoloridos e propicias 
para atividades de 
arremesso, rolamento e 
chute pr as leveza e 
textura. Desenvolve na 
criança a coordenação 
motora fina noções 
espaciais e numéricas. 

4  KIT   XALINGO  R$ 280,00   R$ 1.120,00  

12 

Puff´s - Faixa etária: A 
partir de 1 de idade. 
Altura: 0,30 cmLargura: 
0,50 cm 

8  KIT   REGIONAL   R$ 102,25   R$ 818,00  

  
      

TOTAL 
GERAL 

 R$ 44.612,00  

  
          

LOTE 
02 

DESCRIÇÃO 
UTENCÍLIOS 

QUANT.  UND  MARCA  
 VALOR 

UNITÁRIO  
 TOTAL  

1 

Baú - Material: Plástico 
resistente atóxico 
Tamanho: A. 51,4 cm x 
L. 37,2 cm x C. 36,6 cm 
Descrição: Capacidade 
aproximadamente 10 kg, 
material lavável e 
antialérgico. 

3 KIT  XALINGO  R$ 384,00  R$ 1.152,00  

2 

Livros Pop-up e 3d, 
Livros cartonados, Livros 
sonoros, Clássicos 
Enfantis, Livros com 
texturas, Livros com 

120 KIT  CULTURAMA   R$ 117,90   R$ 14.148,00  
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Dedoches 

          
TOTAL 
GERAL 

R$ 15.300,00  

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 04/08/2015 com término à 
31/12/2015. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 107.999,00 (cento e sete mil 
novecentos e noventa e nove reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2015, 
na classificação abaixo: 

 
Exercício Financeiro: 2015. 
Dotação Orçamentária:  
12.365.0008.1.012 – Aquisição e Distribuição de Kit Escolar – Fundamental. 
Classificação econômica: 
3.3.90.32.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Fonte de Recurso:  
                  023800  Transferências de Recursos do Fundeb    
                  023900 Transferências de Recursos da Complem. Da União ao 

Fundeb 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do menor índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 599,12 (quinhentos e 

noventa e nove nove reais e doze centavos), na modalidade de cheque calção 
correspondente a 1% (um por cento) de seu valor total, no prazo de ate 
31/12/2015 meses, observadas as condições previstas no Edital. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 

os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são 
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
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12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Bujaru. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
 

Bujaru-PA, 04 de setembro de 2015. 

 
Assinatura Digital 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

CNPJ 

Prefeitura Municipal de Bujaru  
Lúcio Antônio Faro Bittencourt 

Contratante 

N. B. Santos Comércio Varejista De Artigos De Papelaria Eireli – Me 
Nivaldo Barbosa Dos Santos 

Contratada 
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